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DECRETO Nº162, de 05 de março de 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do exercente 

do cargo comissionado especial de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 

para atuar na administração pública do 

Município de Canudos, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 180, de 29 de novembro de 2001, com modificações instituídas pelas Leis 

Municipais nº 382, de 04 de setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

 

Considerando o início da gestão pública em 01/01/2021 e 

a necessidade da nomeação de servidor público para o cargo político do município de 

Canudos; e 

 

Considerando, ainda, que os cargos políticos e em 

comissão são de livre nomeação do Gestor Público no exercício do mandato eletivo, vez 

que preenchidos por profissionais de sua confiança; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomeia para o cargo de “ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO”, vinculado à Secretaria de Educação, do Município de Canudos 

– Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 382 de 04 de setembro de 2014, a Sra. ÉRICA 
RAMOS DE SOUZA MACÊDO, brasileira, maior, capaz, portadora do RG nº 

13.726.151-99, inscrita no CPF sob o nº 020.447.485-09, residente e domiciliada à 

Praça da Igreja, nº 03, Distrito de Bendegó, município de, Canudos/Bahia, CEP: 48520-

000. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique – se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 05 de março de 2021. 

 

 

    Jilson Cardoso de Macedo 
    Prefeito de Canudos 
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DECRETO Nº 163, de 05 de março de 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do exercente do 

cargo comissionado especial de 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO, 

para atuar na administração pública do 

Município de Canudos, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 180, de 29 de novembro de 2001, com modificações instituídas pelas Leis 

Municipais nº 382, de 04 de setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

 

Considerando o início da gestão pública em 01/01/2021 e 

a necessidade da nomeação de servidor público para o cargo político do município de 

Canudos; e 

 

Considerando, ainda, que os cargos políticos e em 

comissão são de livre nomeação do Gestor Público no exercício do mandato eletivo, vez 

que preenchidos por profissionais de sua confiança; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomeia para o cargo de “COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO”, vinculado à Secretaria de Saúde, do Município de Canudos – 
Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 382 de 04 de setembro de 2014, a Sra. 

SHIRLEIDE FERREIRA DE SOUZA, brasileira, maior, capaz, portadora do RG nº 

093.730.909-1, inscrita no CPF sob o nº 005.771.275-19, residente e domiciliada à Rua 

Pajeú, S/N, Centro, Canudos/Bahia, CEP: 48520-000. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique – se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 05 de março de 2021. 

 

 

    Jilson Cardoso de Macedo 
    Prefeito de Canudos 
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DECRETO Nº164, de 05 de março de 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 

exercente do cargo comissionado 

especial de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, para atuar na 

administração pública do Município de 

Canudos, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 180, de 29 de novembro de 2001, com modificações instituídas pelas Leis 

Municipais nº 382, de 04 de setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

 

Considerando o início da gestão pública em 01/01/2021 e 

a necessidade da nomeação de servidor público para o cargo político do município de 

Canudos; e 

 

Considerando, ainda, que os cargos políticos e em 

comissão são de livre nomeação do Gestor Público no exercício do mandato eletivo, vez 

que preenchidos por profissionais de sua confiança; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomeia para o cargo de “ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO”, vinculado à Secretaria de Educação, do Município de Canudos 

– Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 382 de 04 de setembro de 2014, o Sr. 

HUMBERTO GAMA DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, portador do RG nº 

0468741941, inscrito no CPF sob o nº 432.595.895-04, residente e domiciliado à Av. 

Califórnia, Centro, Canudos/Bahia, CEP: 48520-000. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique – se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 05 de março de 2021. 

 

 

    Jilson Cardoso de Macedo 
    Prefeito de Canudos 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 01 de Março de 2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2021
RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o  RESULTADO FINAL do  PREGÃO PRESENCIAL de nº.  017/2021,  tipo  MENOR PREÇO
POR LOTE,  regida  pela  Lei  8.666/93 E  10.520/2002,  que  objetiva  a  Contratação  de  empresa

especializada para aquisição de bombas e acessórios com serviço de manutenção de motor Bomba e

Grupo geradores dos Poços Artesianos do Município.  EMPRESA VENCEDORA;  JAQUISON
DOS  SANTOS  OLIVEIRA  55242855568, valor  global R$  106.815,00  (cento  e  seis  mil
oitocentos e quinze reais) referente ao lote 1 e 2, Publicação para conhecimento dos interessados,

nos termos do Diploma regulador. 

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 05 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2021
RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o RESULTADO FINAL do PREGÃO PRESENCIAL de nº.  019/2021, tipo MENOR PREÇO
POR  LOTE,  regida  pela  Lei  8.666/93  E  10.520/2002,  que  objetiva  contratação  de  empresa

especializada  para  aquisição  de  pneus  de  veículos  leves,  pesados  e  máquinas  destinados  a

manutenção  do  Gabinete  do  Prefeito  e  Secretarias  e  Fundos  Municipais,  desta  Prefeitura.

EMPRESA  VENCEDORA;  JOSÉ  NILSON  DA  GAMA  MORAIS  (Nome  fantasia  -  GP
PNEUS  ME)  lotes  1,2,3,4,5 e  6 valor  global R$ 1.445.680,00  (um  milhão  quatrocentos  e
quarenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais). Publicação para conhecimento dos interessados,

nos termos do Diploma regulador. 

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 05 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021
RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o RESULTADO FINAL do  PREGÃO PRESENCIAL de nº. 020/2021, tipo MENOR PREÇO
GLOBAL,  regida pela Lei 8.666/93 E 10.520/2002, que objetiva de Aquisição de Materiais  de

Limpeza,  Higiene  e  descartáveis  para  as  secretarias  deste  Município.  (Exceto  as  Secretarias  de

Saúde,  Assistência  Social  e  Educação)  no  exercício  de  2021.  EMPRESA  VENCEDORA;
RISONALDO LAURENTINO DA S. JUNIOR- ME valor global R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador. 

LAION FELIPE GAMA CAMPOS
Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos - BA, 01 de Março 2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 017/2021, processo administrativo n. 042/2021, o

qual tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de bombas e acessórios

com  serviço  de  manutenção  de  motor  Bomba  e  Grupo  geradores  dos  Poços  Artesianos  do

Município.,  o  qual  teve  como vencedora  a  empresa  JAQUISON DOS SANTOS OLIVEIRA

55242855568, que apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL, no valor de R$ 106.815,00 (cento e

seis mil oitocentos e quinze reais) referente ao lote 1 e 2.

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos - BA, 19 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 019/2021, processo administrativo n. 044/2021, o

qual tem por objeto a  contratação de empresa especializada para aquisição de pneus de veículos

leves, pesados e máquinas destinados a manutenção do Gabinete do Prefeito e Secretarias e Fundos

Municipais, desta Prefeitura. o qual teve como vencedora a empresa.  JOSÉ NILSON DA GAMA

MORAIS  (Nome  fantasia  -  GP  PNEUS  ME),  valor  de  R$  1.445.680,00  (um  milhão

quatrocentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais), referente aos lotes 1,2,3,4,5 e

6. 

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos - BA, 05 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 020/2021, processo administrativo n. 045/2021, o

qual tem por objeto a Contratação de empresa para de Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene

e descartáveis para as secretarias deste Município.  (Exceto as Secretarias de Saúde, Assistência

Social e Educação) no exercício de 2021, o qual teve como vencedora a empresa  RISONALDO

LAURENTINO DA S. JUNIOR- ME, valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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